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TOMADA DE PREÇO N° 1603.0112023

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS
EDUCACIONAIS: PROPOSTA PEDAGÓGICA E CURRICULAR
DE EDUCAÇÃO INTEGRAL DO MUNLCÍPIO DE
BATURITÉ/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
NO PROJETO BÁSICO.

PREAMBULO:

O MUNIC~PX) DE BATuRrÉ/:E, através da Ccmissk 2ermanerire de Licitaçãc, devidameite
nomeada pela Portaria n° ≥Oi2OZ2, de 11 de abrI de 2C22, torra púrzlico para conhecimento
dos interes~dos que, na data, hcrário e local abaixo ~revistos, arirá ICItaãO, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em reciime de EXECUÇÃO
INDIRETA, por EMPREITADA PREÇO UNITARLO para ateidirnenro do obje:c data
licitação, de acordo com as conições estabelecidas ~e~e Ecita, oLse’1’acas as disposiç5es
contidas na Lei Cederal ris 8.666/93 de 21.1 . .93. e suas alte’-açõ~ poste-bres e na Lei
n°123/2006, alterada pela ei n°147/2014.

kÓkbÃtÀ’ELÕCAL~ •‘• .r

OS DOCL’MENTCS DE HABILITA~AO E PRO’OSTAS serão ecebtcs en sessãc púb ca
marcada paa:

ÁS 9h
DO DIA 10 de abril de 2023.
NO ENDEREÇO: Travessa Cícero Segundo da Costa, srn - Certc, Baturité, Estaco dc Ceará.

C Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintesanexos:
ANEXO 1 - Termo de Referência/projeto Básico;
ANEXO II - Modelo de Apresentação de Proposta;
ANEXO III - Miruta ce ccctratc;
ANEXO IV - Mintta de Declaração (Ardgo. 27, irõsc ‘/. da Lei ~edea ~0 8.666/93 e inciso
XXXIII do art. 72 da Constb~ição ~ede-al);
ANEXO V - MinLta de Declaração de Microempresa ou Empresa cc Peq~no PDrte;
ANEXO VI - frhuta de Declaação de concodârwia e ire~istêrc a de fato impeditivo
superveniente à habilitação;
ANEXO VII - Modelo de kocuracão.

1.0. DO OBJETO:
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1.1- A presente icitação tem como o*to à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS EDUCACIONAIS:
PROPOSTA PEDAGÓGICA E CURRICULAR DE EDUCAÇÃO INTEGRAL DO MUNICÍPIO
DE BATURITÉ/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO
BÁSICO.

1.2. DO VALOR ESTIMADO:
1.2- O valo- estimado total global está em torno de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais), corforme o-çaco pe a administração.

2.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: -

2.1.1- Poderá pa-ticipar co presente certame licitatd-ic PESSOA JCRIDIC4. deqidame,te
cadastrada na prefeitura de BATURITEICE ou ão cadastrada, cue atende a todas as
condições exigidas para cadastranento até o terceiro d a anterior à data ao recebimaito cas
propostas, observada a necessár~ qua ificação.
2.1.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer docmentos, manifesar-se ~. repi-esen~r
qualquer errpresa licitante no presente certame representante lega habi itado cevendo
apresentar os seguintes documentos:
1 - documento of daI de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTLCULAR (acompanhaco com
os atos constitutivos da pessoa jt.rídica, ata de sua ee ;ão, cont’ato social, reoue-imento de
empresário indivicual, etc, nos qua s estejam expresscs ,ode-es para c curorgante exercer
direitos e assumir obrigações em decorência de tal investidura:. A procuraçãc deverá ind~r
outorga de poderes para, na forma da lei, re~resentar a licitante e rat car os atos a que se
destinam, interpor recurscs adn nistrativos, apresentar documeitos de nabilitação e proposta
de preços, assinar ata e os demais fns pertinen:es ao certame, em nome ca btante, pode—es
para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos peitinentes ac :erb-ne, em rtme da
licitante. OBS: não serão aceitas procuracões (cáblicas ou oartiasLarn) cviii Dra.zo
de validade acima de 01 (um) ano dvii. a contar da data da sua emi~e.
2.1.3- Caso o representante seja sócio da empresa citante cor podees de r~resentação,
sócio-gerei:e, dir~or do icitan:e ou titular de crma individuai, deøerãc ser apresentados
juntamente com o documento de idertdade, doct-mrtos que conprtwer tal condição (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), no~ gLais este$rn soresscs seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal n~’~aura.
2.1.4- Na ocasião da —lati tação, as microempresas e enpresas de zequeno ~ore poderão
participar desta licitação en condições di’erenciadas, ‘ia forma presc.ita na Le Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DEOJRAP, zra firs legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requsitos legais pa’a qualifcacâo oomc ncoempesa ou
empresa de ~equeno porte nas condições dc Estatuto Nacional ca ‘1icroempre~ e da Empresa
de Peque—c Porte. insutuído pela Lei Complementar n0 :23, de :4 de d~emfrc de 2026, em
especial cuaito ao seu art. 30, CL apresentar a declaracãc expedida pea Jura ‘Oomerc ai, ~os
termos do ait. 8° da IN 103/2007 do DNRC — Deça-tamercc Nadona de Registro -,o
Comércio, que es~o a2tas a usLfruir do tratamento fa’o.ecido nos se~s ar gos 42 a 49 e que
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não se enquadran nas situações relacionadas no §40 do artigo 3C da d~a Lei complementr,
sob pena de assim não fazer, não poder Lsufruir dos betWícics CC-’CedCOS ~e~a referida lei.
2.1.4.1- Devendo apresentar em anexo a esta decaração, previ~ rc tem 2.2 4 a Certidão
Simplificada da Junta Comercial, com data não s~.çerior a 3C (trinta) dias da data de
abertura do certame, da sede a pessoa jurícica (quando se trata cc ME e EPP.

2.2. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO DURANTE AS SESSÕES PÚBLICAS
PRESENCIAIS:
2.2.1- Cortorme Decreto Estadual n° 34.509 de 05 de j~ieirc de 2022, qi.~ trata das regras de
isolamento social, bem como Decreto Municipal, cis,onível e-ri:
(https:f/www.baturite.ce.cov.br/decretcs.phD), só poderão ace-trar no S~or de _icitações /
Sala de Sessões, os representantes (licitantes) cue esti’.’ererr ‘ezendo e .iso oe máscara de
proteção. O nk uso por parte do represertante não esultaá em exciusâc do cer~me, n~
entanto o mesmo deverá aDer’as entregar os envelotes de Haoi itacâo.’Prctiosta de Precos.
preenchendo protocolo ap-opriaco e não permanecer no am~en:e da sessão de ulgam€nto,
2.2.2- Para todos os presentes, será organizaco an~ente da sessão oe ~ulgamento com
afastamerto mínimo de 1 jm) a 2 (dois) metros de distância entre os presertes
2.2.3- Necessário observa’ que não se trata acti de rwasão às compe:êncas dos ór~os ce
vigilância sanitária, mas tão-somente de recorrenceç3es às unicades aoministrativas e
comissão de licitação no sentido ce ni:igar a 2ropa~ção da panden a, ~-a-,tindo maior
segurança a todos os presentes nas sessões presertiais ~ircusive evetiais c dadãcs),
estimular a participação de em-esas interessadas no ce-tane, oferecerdc-L-~s um ambie—te
adequado de disputa, e ~lvagi.~rdar os agertes de cc9pras. (texto -e:iraoc do ORCIO N~
6347/202C/GAB-CE/CEARÂ, CGL).
2.2.4- Será permitida a e-trada de pessoas para assistirem as sessões pCtlicas desde com
utilização cc máscara de prote~o, manter c afastanento ~re~’i&o no i:e-r 15.2 e —!o
pertencer ao grupo de risco.
2.2.5- Cumprimento de outras normas ce:erm nadas pelas autoricades sani* ~ de saúde.

2.3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
• 2.3.1. Não poderá participar empresa declarada inidârea o.. csrrrco pena de sLspensâo,

que lhes t&iham sido aplicadas, zor força da Lei n2 6.665~93 e suas alterações 2osterbres;
a) Pessoas jLrídicas que terham sido declaradas indôneas ~r ate do xder púb ico ou

que estejam impedidas ce licitar, OL contrata~ ~m a acminisracâo p~iolica, cu com
qua quer ce seus ó-gãos descentralizacos, quais sejam:

1. Cadastro Nacional de Empresas I-iidôneas e Stspen~s — CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações po- :lícftcs Adrn niszrativos — C4DICCN;

III. Sistema de Cadas:ramerto Unificado de Fornecedores — SICAF;
IV. Cadastro Naciona de Condenações Cíve 5 po- Ato de Imrr±idade Aomii-istra:iva co

Conselho Nacional de Justiça — OU.
b) Cumprindo penalidade ce suspensão temporár mposta zela kefeltura M~ricipal de

Bakirité/CE;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolição ou ltuicaçãc, fusão, cisão ou de

incorporação;
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d) Reuridos sob forma de ccnsórc o. JUSTIFICATIVA: A .edaçâo ã ~a1idpaç5es de
interessadas que se apresaitem constituídas soo a forma de corsoric se :ustifica na
medida em q~e nas contratações de serviços corruns, e ~astart-e corriq~eirc a
participação de empresas de pequeno e mécb porte. às qt.ais, em sie maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e ectin&nico-financeira,
concições suficientes para a execução de contratos dessa ‘~atur~a, c cue —ão torrará
res7 to o universo de possíieis licitantes individiais. A ajsêrcia cc co,sórc o não trará
prejuízos à competitividade do certame, v sto aue, em reg-a, a formacão de corsórcios
é ~miUda quando o obeto a ser licitado envolve questões de aite ccwnplex dade ou de
relevante vulto, em que empresas, isoladamrte. não :er~an condições cc suprir os
requ sitos de habi itação co edital e ainda não ter am as condições necessárias a
execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Adrn -~szração, co-ri vistas a
aumentar o número de pa-ticipantes, admite a formação de ccnsorcic. Tato em ‘nsta
que é prerrogativa do Poder Pbiico, ia condçãc cc cctatante, a escolha da
participação, ou não, ce empresas const tuícas sob a forma cc co-is&co, com as
devidas justificativas, conforme se de~reence da li:eraiidace dc texto da Lei no
8.666/93, que em seu Art. 33 que a:ribji à Adm[-istração a prerogativa cc aamissão
de consórcios em icitações por ela promovidas, pelos noovos p expostos. conclurse
que a vedação de constituição de empresas ar consârcic~ para o caso conc~o, é o
que melhor ate-ide o interesse pLblco, 2o pre~giar os princ~ics da competiti’iidade,
eco-~micidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão com reacão à vedação à
participação de consórcios. para o caso corrre:o em análise, .‘sa exaarnerte afasta- a
restnção à competição, na medica que a -eunião de emp-esas que, individualmente,
poderiam prestar os seviços, reduziria c número de citares e pode-ia,
eventualmente, proporc onar a fc-rração cc co— ubs/catás ~a mariDJIa- os pretos
nas bcitações;

e) Mantendo qualquer tipo de vincu o proí5siona com serVdo- ou c’r-;aite de órgãc ou
enticade contratante ou responsável zela lidtacão;

1) Auto- do projeto básico ou execut ~‘o, pessoa física ou jur’dta;
g) De empresas cujos sécios ou diretores pertençam, simukaneamerce a mais de uma

• firna licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não auto-izada a ‘unc onar —o País,
i) De 1 citantes que estiveren enquadradas, ro cue coit~e-em, ac cisDcsrc no artigo 90,

seus incisos e parágrafos, ~ Lei Federal ri0 8.666/Ç3 e suas posteriores aba izações,
2.3.1.1. P~-a averiguação do d~postc contido no tem “3 1.1. a ad-na, as licitantes
apresenta-ão junto aos documa-tos exig do -ia habilitação, consulta irp’cssa atavés da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, enitido via r.ternet no ~‘tio dc https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa scf-e ~n~o da qual decoi’a
como efeito restrição ao direito ce parucipar em licitações 01.. ce ce~rar cortratos com a
Administracão Pública. Ou tal consulta poderá se- ~a ‘zada pe;a Ccrnssão ~~rnanente de
Licitação, quanto da análise dos cocumeitcs de hSilitaâo.
2.3.2. Não poderá partici2ar anp-esa que nãc explore -amo cc atnÁdade co’npatívd com o
objeto desta licitação.

Goierno Manicpoi de BcturéltE
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2.3.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou respcn~v€ke!sI técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa espec aliada no objdo desta Ldtak, semente
uma delas poderá participar do certame licitatoro. Caso não seØ teto a esco ha pelo sócio
represent~,te ou respcr~sável técnico, ambas serão exdjícas do cetane.
2.3.4. E vedado ao servido- dos órgãos e/ou erittades da Acrrinistraçãc P.~bi cc Munio pai de
Baturité/CE, Autarquias, Errpresas PúbI cas ou Fundações, ins~tiidas o~ mantidas pelo Poder
Público Muntipa de Baturité/CE, ,afticpar como ldtarte, direta ou indretamerite pcr si, xr
interposta pessoa. dos procedimertos desta Licitaçãc;
2.3.5. O licitante consder~o descredencado ou r& apto e patidpr do cerame, oode-á
assistir ao processo lic’tat&io, não podendo, entretanto, rnanifestr-se derba nente durante a
sessão.

3. DOS ENVELOPES
3.1- cada licitante deverá aoresentar, sir-ultaneamente, C2 (dois) con~ritos ~ documentos, a
saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a ‘enessa Aa postal
3.1.1- Os bcitartes que desejarem enviar es en~.elopes ‘. a CORREIO, ceverão enviar 01 (uni)
único envelope LACRADO contendo dentro es o.~tros :2 ~dois) enveIop~ LACRADOS com
a documentação refe-en:e a Habilitação (~m envetipe), e a Proocsta ce Preços (_m
envelope). A Comissão ce Ucitação não se rewonsabil7nrá se os mesiws irão
checiarem a temno hábil para a abertura do certame.
3.1.1.1- A Comissão de Licitação rão se respons~i1iza~to oor ervelo,es que diegeren após a
licitação; caso mandem pelo correio, ce-tifiq~em-se com o setor de iicitaçãc a negada do
mesmo, pelo menos 24n (vhte e quato hotas) antes ca icitação. Os envelopes de
documentação env ados pe o correio case não forem aoestos, os mesmos serão fragmentacos,
caso a emoresa não os re~ e.
3.1.1.2- A inversão dos documentos no inte’or dos erveopes, corno r’ exenwlo, a colocação
da Proposta de Preços no envelope dos Docun,entcs de Hacilitaçãc. acarretará a exclusão
sumária da proponente no certame.
3.1.2- Os conjuntos de documentos relativos à 1-abi rtação e Poposta ce P’~eço deverão ser
entregues separadamente. em enve opes opxos e lacreccs, rjorcadcs no feche e
identificados com o nome do icitante, o n(mero do CNPJ e oo~etc da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Documentos oe 1-abirração’ e “Proposta de
Preço”), i~ia torna a seguir:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N°01— DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 1603.01/2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BATIJRIT~/CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 1603.01/2023
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3.2- É obr gatória a ass natura de quem de direitc da PROPCNEkTE na PROPOSTA DE
PREÇOS, do representante ~gal ou do responsáiel téc, cc indcado.
13- Os Documentos de Habilitação e as Propos-as cc Preços ceve-ãD se- apresentacas ~or
preposto da licitante com poderes de repr~ertação ega, atraves de ~rocuracão piblica ou
particular. A não apresentação não im~licart ei nao iltacão. No en:anto. c represe-,tante não
poderá pronunciar-se em rome da licitaite, saNo se esiver seco r~reseitada yx um de
seus dirigentes, que deverá apresentar c~pia do co9trac social e oocrieito de identidade.
3.4- Qualci.er pessoa poderá entregar os Docuneritos cc Habiltação e as Prcçostas de Preços
de mais de .ima licitante. Porém, nenhuma pessoa, anda que m da de ,rocuração, poderá
representar mais de uma licitarte jun:o à Comissão, sob pe-ia de excIt~c surná-ia das
licitantes representadas.

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:
35.1- Qualquer cidadão é parte legítima para mp~giar ese edital cia-ite de alguma
irregularicace, devendo protocolar o pe~do de ate 05 (c ,co) d.as utes antes da da:a fixada
para abertura dos envelopes de habitação, estando a Adminis:ração orçada a julgar e
responder em até 03 (três) dias úteis;
3.5.2- Deará do direito de imp.ignar os termos cc ed tal c licitaite iue iâc o fize até o
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelces de i-aoilitação. hipá:ese em que tal
comunicacão não terá efeito de recursc;
3.5.3- A im~ugnação feita tenpestivamente peo icitante não a impedi-á cc participar do
processo 1 citatóric até o trânsito em ju gado da decisão a ela per rente;
3.5.4- Acclhida à petição contra c ato cenvocaroro será cesignaca rova data para a realização
do certame;
3.5.5- Todas as impugnações deverão ser encaniri-adas sonente oara c e-ma 1 oficial:
licitabaturite2o2l@hotmail com, no horário de expediem_e, de 8h as :-. No se-ride de mitigar
a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os envcrqidos.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO — ENVELOPE ~

• 4.1- Os DocJmentos de H~ilitação deverão sa ap-esaitados da segjinte for’naa) Em orig nais ou publicação em Orgão Oficial oj a nda, po- qt.a cuer processo de ccpia
autenticaca em cartório Art. 32 da lei r°. 8.666/93), sendo aceito auze’it~çãc e~trônica,
exceto para a ga-antia, quando houver cujo documento ccrrprooatoio deve-á se- exibido
exclusivameite em original;
b) Dentro do prazo de vaI dade, para aqueles aja validade possa se exoirar F~a hij~tese do
documento não conter expressamente o ~razc de validade, cevera se- acompanhado de
declaração ou regulamentação dc órgão emss~ q~e di~onha scb-e a .alidaóe do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documen:o será consdeado i~ido pelo
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua en ssâo;
c) Rubricados e numerados seqüencialnente, na orden deste Ed~a. da ~rime-a à última
página, de modo a refletir seu nú~ero exato.

Governe Municpd de Botunte/cE
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d) Os docrentos apresertados deverão ser obrica:oriarrente, da -nesa sede ou se-a, se da
matriz, todos da matriz, se de a guma filial, todos da mesma fil ai, com exceção aos
documenta que são válidos para matriz e todas as fhais. Caso a Empr~a seja vecedora, o
Contrato será celebadc• com a sece que apresertoL a cocumentaçã.

4.1.2 Na ftrma dc que cispõe o art. 42 da Lei Con~Iementar -D 123, cc :4.12.2006 a
comprovação da regularidade fiscal das microernpesas e empresas oe pequeno pors sonen:e
será exigída para efeito de assin~~ra do contrato.
4.1.3 Para efeito do disposto nc item acima, as ME e ~P, po- o~siâc oe part ~ção neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a docjme-ir~ãc exgida pra efefto de
comprovação de regularidade fiscal e trabalh sta, mesmo que esta apreserte a gtnia restrição.
4.1.4 Havendo algjma restrição na comprovação da reçularicaoe fiscal e traoa nista, será
assegurado o prazo de 05 (c nco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alteraç5es), cijo
momento ricial cocreworcerá a~ momento em qt~ c proponente for ceca~adc vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a crterk da Administração, pa-a -egularização,
pagamento ou pa-celamento do débito e emis~o cc even:ua s certidões reçativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
4.1.5 A não-regularização da documentação, iw orazo previsto no iten an:e-ior implicará
decadência do direto à ccntratação, sem preju~o das sarções previsas no art. 81 da Lei nC
8.666/93, sendo facultado à Adriistração convocar os citantes rerranescentes, na orcem de
classificação, para a assinatura co contrato, ou revogar a licitação, cOlfOr9e o caso
4.1.6 Será inabilitado o lidtante cue não atender às ex gências dese ecrtal -efereites à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentcs oefeituosos e-ri sai conceido e forma, e
ainda, a ME ou EPP que rão apresentar a regularização da docume’x~çãc cc Regu aridade
Fiscal e Trabalhista no ~razo definido no item ~4 lA” ad-na.

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de:
4.2.1- HABIL1TACAO JURIDICA:
4.2.1.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, ‘~ re~stro púl~ico de
empresa mercantil da Jurta ~omatia; devendo, ro caso da icitarite sa’ a sucur~l. filial ou
agência, apresentar o reg&ro da :unta onde opera con averL~ção nc reg~s2’o da :unta o’de
tem sede a matriz.
4.2.1.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL COIISOLIDADO em
vigor devidamente registrado nc registro públicc de empresa mercantil da Junta Comerdal, em
se tratando de soc edades empre~rias e. no caso de scc’edaoes xr aç5es, aconpanhadc de
documentos de eldção de seus acninistraoores; devendo, no casc ca btarte ser a stcursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera ccn avetação no egistro da
Junta onde tem sede a matriz.
4.2.1.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ric caso de socecades s a-pIes - exceto
cooperativas - no Cartóro de Registro das Pessoas uridicas acorrcannada de prova da
diretoria em exercícic; devendo, no caso da Itita-te ser a sucursal, f a. ou agência,
apresentar c registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurícicas do Eradc onde ope’a com
averbação no Cartorio once tem sede a matriz.
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4.2.1.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO em se traanoo de emp~a o.i sociedace est’angera
em funcionamento no País, e WO DE REGISTRO DE b~LTORIZAÇND PPRA ~LNCIONAMEWO
expedido pelo órgãc competente, quando a atMoae ass m o exgir.
4.2.1.5- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefertjra Mi.nicipal de
Baturité/CE, dentro do prazo de va idade, guardada a conformidade do oojeto ca licita~o (ar.
22, II, § 2° da lei 8.666/93).

4.2.2- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe~oas Juríoicas CNPJ:
4.2.2.2- P-ova de inscnção no c&Iastrc de cortribuirres estadual ou njriid~aL conforme o
caso, relat~o ao domcílio ou sede do licitarte, per nente ac se. remo oe atvidade e
compatível com o objeto contratj~;
4.2.2.3- Provas de regularidade, em plera validade, para c~:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Fece-al de~e~ se~ feita atavés t~a
Certidão de regular dade de Débitos relat vos a Créoitcs T-ibu:ários Feoeas e a Dív& Ab~a
da União :CND), emitidas pela Receita Federal do 8-asil na ‘cri-a da Pocaria Conjunta
RFB/PGFN n 1.751. de 2 de outubro de 2314;
b) A comprovação de REGULARIDADE paa com a Fazeida Estad..al dewerá se feita atraves
de Certidão Consolidada Negativa de Déb tos inscrtos ra Dívida AÚ.ra Es~dua;
c) A comp-cvação de REGLLARDADE para ccm a Fazenda Municipal da’eri ser fe :a através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos —a Divida Ativa ~iunicipal.
d) Prova cc situação regular perante o Funco de Garantia po- Tempo de Serviço — FWS,
através de Certi’icado de Regularidade — CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimliccs ~erarce a Justiça do raoalhc, medante a
apresentacão de certidão negativa, ncs termos do Talo VIl-A ca ~ da~o das Leis co
Trabalho, ap-ovada pelo Decreto-Lei nc 5.452. de 1~ cc maio de 1943 (~, confcrme _ei
12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

4.2.3- RELATIVO À OUALIFICACÃO TÉCNICA
4.2.3.1- Apresentar Atestado em papel timbado do 6rg~o (a empre~) em’.ssor, fomeado
por pessoa jurídica de direito púb ico ou privadc, com:rovando a~idãc pelo concorerce para
desenpent de atividade compatídel com o ob:€to da c tação, e arexo 1 dc edital.

4.2.4- RELATIVA À OUALIFICA~CÃO ECONÔMICO-FINANCEIRk
4.2.4.1- Balanço patrimonial e demonstraçÕ~ contábeis (DItE) do úldmo exercício
fiscal, já exigívds e apresentados r~ forma da lei, dev dr~ente registrado ra jun:a
comercial ca sede da licitante, acompanhado os terrros de abertura e de encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Jura Comercia, q~e ccmDrc~4ar a L~a
situação financeira da empresa, com v stas aos conp-cmissos mie ri de ~sum caso lhe
seja adjudkado o objeto licitado. devidamente assina.dc pelo contador re~onsáve, sendo
vedada sua subsütjição por balancetes ou balanços prov sórios, pocenco se- awahzacos or
índices oftiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da daa oe a~’esertação da
proposta;
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4.2.4.2- Serão considerados como na ‘orma da L€, o Balanço 2atrirno’,iaI e )emcnstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados Junta Ccriercal de sede oi. dcmic iio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerrame~b do L~ro Diário
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente rn caso de s~edades anônimas
regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrada ou autent~ados na Jurta Comercai da sede ou
domicílio da licitante; ou puolicados na im~rensa oficial ca União, c*i do Estaco, ou do Distnto
Federal conforme o lugar em que Esteja situada a sede da companli~a o.a, air* em jornal de
grande circulação editado ra localidade em que está a sede da ccncanliia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civ ~as Pesscas ~undicas ao ocal ce sua
sede; caso a soc edade simples adote um dcs tipos de sociedade empresária, ceverá sujeitar-
se às normas fbødas para as socedades empre~r as, ndusi~ qur:c. ao recis:ro na Junta
Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apr~s&’tarãc de~’e’âc apresen~r
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidarneite reg strados ou au:ent~dos na Junta
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos ternos de abertura e cc encêramento
do Livro Diário - estes termos devidarrente recistrados na :urta Comercial ass nado pe o
sócio-gerente ou diretor e pelo contacor ou cctro :-c9ssicr& eqJ~%’alerte. devidamerite
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
4.2.4.3- Entende-se que a expressão “na forma da le! constarte ~o iten ‘.2.4.: rx mínino:
balanço patrimonia e DRE, registro na Ji.-ita Corrercal ou árgão c:rrpeterte. termos de
abertura e encerramento).
4.2.4.4- As cópias deverão ser origirárias do Livro Diário oev car~nte f~malizado e
registrado.
4.2.4.5- A empresa optante pelo Sistema PÚ5IIICO sé EscrihracJo .3~iraJ - EPEO poderá
apresentá-lo na forma da lei
4.2.4.6- Ertende-se que a expressão “na forma da ler consta-ite no tem ‘.2.4.5 egloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE — Cemor&ração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de esciituraçâo cotbl digital; (Pera efeito o que oeterri na o Art. 2° do
Decreto NC 9.555, de 6 de novembro de 2018);
e) comprcvantes/termos de autenticações dgtais (assnatura digita. a fm de garantir a
autoria a autenucidade a int- • -idade e a validade uridica do &curneritc d tal
05S1: A autenticação de livros contábeis cas pessoas jtídicas não suptas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituraçãc Digrtaí - Szed, instituído
pelo Decreto nC 6.022, de 22 de janeiro de 23C7, por meio da ap-eseita;ão ce escrituração
contábil digital, ria forma estabelecida pela Secreta-a da Receita ~ederal do Brasil do
Ministério da Fazenda. Art. l°do Decreto P4° 9.555. óe 6 de novenbrc de 2C18

4.2.4.7- As cópias deverão ser oriçinárias do Livro Diário constate :c ~ED
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4.2.4.8- A Escrituração Digital devera estar de aco’do com as Irstr~ções Nornaivas (RFB 9°
1420/2013 e RFB n0 1594) que t’~atam do Sisteira Ptbiirz’ de Esct’raçã3 D~sÉaI — SPED. Para
maiores infzvrnações, verificar o site vwrecei~.gv~br, no link .9E3. R~ncc a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do i timo exercído social, a ser apresentado ro prazo
que determ na o art. 50 das Instuções Normativas ca RES, ber comc c DL€ de:ermina a
Jurisprudênda no Acórdão TCU n° 2.669/2013 cc re ato-ia co Mm stxc Va iiir Cantelo.
4.2.4.9- Fica dispensada de apresentar Balanço Patnmonial Microempresas ou enpre~s
de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Comrlemeitar Federal n°
123/06, Lei Complementar no 147/2014, quando optante pelo Simples
nacional/ME/EPP e apresentando comprovante dessa opção.
4.2.4.10- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pe o d striouidor da sede da pessoa jurídica (a’t’go 31 ca Le ~t 8.666 93) e-ii data
não supericr a 30 (trinta) dias;

4.2.5- DEMAIS EXIGÊNCIAS:
4.2.5.1- Declaraçãc da Licitante en papel t—bracc e assinado pec r~ese-taite lecal,
informando que cumpre a proibição prev~sta nc art. 70 ca CF — c.. seja de que não utiliza
trabalho de menor de dezoito anos em atividad~ noturnas, pe’~ gesas c.i nsakubres, e
de trabalho ce menor ce quatorze aios, salvo r~ coidção de a~er~1iz. Si~e-e-se o modelo
apresentado (ANEXO IV), em papel da própna aupresa. contendo o ~r mbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, as~nacas ~or pessoa eca ~nen:e habilitada e
que seja possível. Identificar qua~n asshoj.
4.2.5.2- Dec aração da Licitante em pape timbrado e assinado peic -eresentante legal,
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de o.je recebe— :oo~ os documertos e
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações ooe:o da icitação.
Sugerimos o modelo apresent~o (ANEXO Vfl, em ~apel da po~ria empresa, contendc o
carimbo ou impresso identificaco do CNPJ/[F da firma proponeite, assiradas por pessoa
legalmente habi itada e que seja possível. Identi&ar que’n assinou.
4.2.5.3- Declaração da Licitante em pazel tinbrado e assinadc ~e o r~resentante legal,
declarando para os devidos fira, sob as penalidades cab’veis, de não haver Fatos
impeditivos quanto a nossa particbaçãc em licitações o~... cont-atações ccn- a Administração
Pública Feceral, Estadual e Municipal. Sjgere-se o modelo apresen:aoo (ANEXO VI), em
papel da pópria empresa, contendo o ca-imbo OL imp~so idertificadcr dc CNPJ/M~ da fina
proponente, assinadas por pessoa legam-ente nablitaca e que seja pcss’veL. Icentificar quem
assinou. (art.32, §2°, da Lei n.° 3.666/93).

4.2.5.4- Cs documentos expedidos pe a Internet poderão ser apresentados err forma
original o~ cópia reprocaráfica sem autenticacão, en:retantc, estarão stje tos à
verificação de sua autenticidade atavés cc cor5jlta real zada pea~
4.2.5.5- A LICITANTE deverá fornecer, a títuh de irformaçãc, n~.met de teefone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmeite local. A aLsência desses dados não a tornará inabi itaca.
4.2.5.6- Os licitantes que deixarem de apresentar ataisquer cos docjme’tos exijidos no
Envelope nO 01 (Documentos de -labil tação~. c.i os apresentarem em desacordo com o
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estabelecido nese edital, ou com irreg~Iaridaces, se-k consideradcs nabi aios, não se
admitindo complementação poste-ior.
4.2.5.7- Não será concedida habiFitação à lictante que deixa- de ap-eseritar quak~ua dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresenta-cs em desaco’t ccii as exigênc;as
deste Edita, ressalvadas as restilções -elativas à regularidade ‘~ca e :rabalhstas cas
microempresas e empresas de pequeno porte. nos tenios da ...~ Corri,emer no 123, de
14 de dezemoro de 2006.

5.0- DA PROPOSTA 0€ PRECO - ENVELOPE 6”
5.1- As propostas deva’ão ser a,resentadas en pape t mbrado da fr-’ra e ~reerchidas em
duas vias datlografadasJdigtadas ou imp-essas por qualcuer processc mecânico, eletrên co ou
manual, sem emencas, rasuras ou entrelinhas, enb’egue err en~ope lacrado.

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
5.2.1- A razão socia, local da sede e o número de inscrição no CI~.PfClX da icitarte;
5.2.2. Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicação do prazo de ~‘a[dade das p~opostas não rfeior a 6D :sessenta) das,
contados da data da apresertação das mesmas
5.2.4- Preco untário e total para cada ten proposto, cotad:s eir moeca 9aiorel, em
algarismos e por extenso, :a consideradas, nos negnos, odas as desp~as irc usive tributos,
mão-de-oba e transporte, incidentes direta ou rdlretarriente no Qb:etc deste Edital
5.2.5- Acompanharão cbri~toriaiiente as Procostas de 3reços. como pares integr~ites da
mesma, os seguiites arexos, os quais deverão conter e ‘cme da licitante, a asslratLa
5.2.5.1- Planilha com preços unitários e totais ce acoroo cm o ANEXO ti, ccritendo todos os
custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer octos que se fze-em ecessáros para
a execução do objeto desta Licitação;
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencecora todos os custos que po’ventura deixar de
explicítar em sua proposta.
5.2.7- Ocorrendo divergência ertre os valores, prevalecer~ os descr’tzs ~or extenso.
Ocorrendo discordância entre os va ores ui tár os e totais, ,revalecerá o valer sgtário.
5.2.8- Em caso de mais de una cotação por ite—~ será con&oe-ada, para efeto de
classificaç~ a cctação de menor valor.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITACÃO:
6.1- A presente Licitação ra modalidade Tomaca de ‘reços seá processada e ;~lgada de
acordo com o procedimento estaoelecico no art. 43 ca Lei n- 8.666/93 e suas alteraçâes
posteriores.
6.2- Após a entrega cos enve opes pelos licftantes, —ião serão aceitos auaisouer adendos,
acréscimos, supressões ou esclarec mentes sob-e o conteúdo dos mesmos
6.3- Os esclarecimentos, cuando necessários e desde que solicta:os a Can~~o de licitacão
deste Muntipio, consta-ão cbrigatoriamrte da respect~’a ata
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6.4- É facLltadc à Comissão ou aLtOridace superior, e’r cualquer ‘ase da Licitacão. promo~’er
diligência destinada a esclarecer ai complementar a ir’sb-ução do processo, vedada a rclusão
de documentos ou informações que deveram coister o- ginarian-e-ce ca prcposta.
6.5- Será Lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do z-ocesso licitatorio, oue
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes oresertes, ccrftrte d’sDõe c § 1~ co
art. 43 da Le de Licitações.
6.6- O recebimento dos erwel~es conteico os docu’nentos de habiiita;ão e a proposta de
preços, seá realizado simultaneamente em ato publ co -~ dia hora e oca 7ev~tos neste
Edital.
6.7- Para a boa conduta dos traoalhos, cada licitante ceverá se fazer representar por, 90
máximo, 02 ‘duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos ce comum acorco entre os
presentes como representartes dos conccrren:es, examna-ão e ricricarão todas as fo has aos
Documentos de Habilitação e Propostas cc Preços apresertados:
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCJMENTOS DE HABILITAÇAO. “8,’ ~2RO4’CSA DE
PREÇOS”, oroceder-se-á a aoertura e a arálse dos enveb~s referaites a docimentação.
6.10- A comissão poderá, ~ seu exclusivo critério, p-’odamar, na mes-na ses~o, resultado
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficanco cientificados os ‘teressados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Corissão, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso , alínea “a”, da Lei de Licitações, ‘a-á a devolução aos iraoilitacos, aos seus
envelopes - proposta de preços lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes 1-acilitadas que se-ão exam -iadas pda
Comissão e 1 citantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da ~-opcsta de creços e cbse-vârica ao prazo
recursal previsto no art 109, inciso 1, alínea “b”, da Lei & 8.666/93.
6.14- Após a ‘ase de habilitação, não cabe desistê—:a de prcpos~ sa’%’o motivc justo
decorrente de fato superveriente e aceitc pela Com~são de Lici:ação.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivamerte à COMISSAO avaliar c nerito cos dccarrErt:s e i’ifornaçE’es
prestadas, bem como julgar a capacidade técn ca. econ5n~a e fna-iceira de cada
PROPONENTE e a exeqüib lidade das propostas aprese-itadas.
7.2- A hti itação será ju gada com base nos Docirnentos oe Ha:iíitaçãc ap-esentaocs,
observadas as exigênccas ~eitirentes à Habilitação Jur’dica, Recularidade Ascal e Trabalhista,
Qualificação Técn ca e à Qualificação Econômica e F na9ce -a.

B - AVALIACÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do nenor preço, crforne 9ciso 1. § 1~ do
art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS~
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste EStaI de Tonaca de Precos;
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7.4.2- Que apresentarem precos un tários e tctais ir(sór os. oe ,‘alor zerc, ou precos
excessivos o~ inexeqüíveis (na forna do Art. 48 da Lei de Licitações:.
7.4.3- Que apreseitarem valo~ global supeicr ao zreço máximo or~cc ~e a P~efeitura
Municipal cc Baturitá/CE;
7.4.4- Não será considerada qjaiquer o’erta de vantagem não prevista naa Tomada de
Preços, neíi preço ot. vantagem baseada nas ofertas dos demais lótarces,
7.4.5- Os e~os de soma etou mul:ipli~ão, ben como o valor tctal o’o~c. evertLalmente
configurados nas ‘ropostas de Preços das PROPCN5C~ES, serão oevicarente corri gicos, não
se constitu ndo, de forma alguma, como motivo para desclassifkaçâo da ~oQosb

7,4.6- Qurdo for constatado o empate, ccr,forrje estabelece os artigos 44 e 45 da .ei
Complemer’tar 123, de 14 de deretrbro de 2005, a Presiaepre aplca’v os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequena porte, da segu~)-te fcrna:
74.6.1 - E-tende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresen~das pelas
microempresas e empresas de pequenc porte sejam iguais ou ate :0% (dez por cerro)
superior ao melhor preço.
74.6.2- Pa’a efeito do disposto no 7.4.6.1, ocorrendo o empate, proceder~se-a ca seguinte
forma:
1 — a rnicroernpresa ou e,rpresa de pequeno powe ma~ bem ciassificaca pode-á apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencena do ce-tame, no rezo de quinze
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjuoicedc en sai favor o objeto
licitado;
II— Não ccorrendo a contratação da microempresa ci empresa de peqt.e’?c porte, na foirna
do inciso deste itern, serão ccrn’ocadas as remar,escertes que ventre se enepadrem na
hipótese & item 746.1 deste Edita.~ na ordem c.~ass~tatc& ,~ara o arc’~Io do mesmo
direito, também todos no prazo de quinze minutos cade, sob pesa de preclusão;
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno pcte que se encontrem nos htervaios estabeiecidcs no ~ten; 7462 inesc 1 deste
Edital, será realizado sort&o para definir aque~’e qje pr,rreiro poderá apresel~ m&icr oferta.
74.6.3- Na hi7,ótese da não-contratação nos termos previstos no tem 74.6.2 deste Edita’, o
objeto llcirado será adjudicado em favor da proposta crio/na/n’ente ,eiredora do certa’ne.
74.6.4 - O disposto no itern 74.5.2 somente se apilcará qua’n: a r~ednor oferta in~cÍaI não
tiver sido apresentada por microeripresa ou empresa ce pequeno porte.

7.4.7- No ~so de empate entre duas ot mais pooc~as, como c*teric de desempate a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sortdc, vecado outo rccesso.
7.4.8- Será declarada vencedora a p~oposta de MENOR PREÇO GLO8AL desta bdtação,
entre as LICITANTES classificadas.
7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL. nâc ccnstiturá ca..sa de inar’litação nem de
desc assifi:~ão da propcnente a irregularid~e formal que ão afete o conta~oo OL a
idoneidade da prcposta e/ou documentação.

8.0- DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
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8.1- A Homoloçação e a Adjudicacão da preserte 1 dtação ao lidtante veiceoc sera efetivada
mediante termo crcunstanciadc, obedec~a a crdem ~assificatória, deccis ce ultrapassado o
prazo recursal.
8.2- A Homologação desta licitação e a Adjudcação oo seu obeo em favo- aa lic tante cja
proposta de preços seja classficada em ‘rmeiro lugar são da Seaetaria Municpal
competente.
8.3- A Seaetaria Municipal conpetente se reserva c dreito de rão —cmologa- e revogar a
presente licitação, por razões de interesse públo: decorrente oe ‘ar supervenierte
devicamerate comprovado, mediante parecer escrito e fundaneitao: sem que caiba a
qualquer cas licitantes o direito.

9.0- DO CONTRATO
9.1- Será cáelxado instrunento de conb-ato, contorne minuta an~a a p-eserre Tomada de
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data
de convocação encaminhaca à licitante vencedca.
9.2- A recusa injustificaca do adjudicatário cm assra o “Te’nïc cc Cctrato~ no prazc
estabelecico no subitem antericr, caracterizará o deso.rprimerto total da o~-gaçãc, ficandc
sujeito às pena idades zrevistas no item 18.1, sjb-a[nee “ii” do Eotal
9.3- Considera-se como pate irtejrante do Contrato, os termos ca Proposta dexecora e seus
Anexos, bem como os denais elementos concernentes à licitação, que seriiram de ~se ao
processo 1 citatório.
9.4- O prazo de convocação a cue se refe-e o subiterr 9.1, poderá ter jma .inta prcrrogaçãc
com o mesmo prazo, quando solicitado pela lidtarte, e cesde que ocor-a no:~#o justificado e
aceito pela Administração.
9.5- E facultado à Adminisu-ação, quando o convocado não ass na- o Terno ce Contrato~ nc
prazo e caidições estabelecidos, convocar os dantes remanescentes, obedecendo a orcem
de dassificação estabelecFda pela Com ssão, para ‘azê-lo em ig..a xazc e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro colocado, ou re’,oçer a licitacão corwar C 2 evê a Le n~
8.666/93 e alterações posteriores.

10.0- DOS PRAZOS:
10.1- Os servi;os objeto desta licitação deverão ser executados e cordu~cs até 12 (doze~
meses, contacos a Øartir da assinatura do contrato, podendo ser proroçaoc nos termos do
art. 57 da _ei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser aiteraac co,foine r~cessidade
da administração.
10.2- Os atrasos ocasionados por motivo ce força maior ou case foradto, desde que
notificados no prazo de 48 (quarerta e oito) nor~ e aceitos pela Secr~aria Munie paI
competente, não serão corside~ados corro inad mplemen:o cotaLal
10.3- O cortrato terá um prazo de vigência a parti da data oe assinatura até 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogaco nos casos e formas pevistos ra _ei n 3.665. ce 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores.

1L0- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA:

Governo M..intlpoi de BaturiWtE
Praçc da Motr’z. S/N Poidrie Eitre Rcs Centro.

CEP 62.760-000 — CNPJ n°07 3873’3’000l-08
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14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PRECO. REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E
REGIME DE EXECUCÃO
14.1- As condições de reajuste repactuação e recomos~ção de xeços at orevista no
Anexo III — ermo de Contrato.

15.0- DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS
15.1- As alterações cortrattais e&arão p-evista io Aie~o :11 — e-mc de Co’zrato.

16- DA SUB-CONTRATACÂO
16.1- É VEDADA a subcontratação Total ou ‘arcial do objeto deste Coitrato ‘a torna prevista
no art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93.
17.0- DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS
17.1- Pela inexecução total ou pa-cial das obrigações assumicas, caranidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguntes sanções:
a) A&ertência;
b) Multa:
b.1) Multa ae 10% (dez j:or cento) sobre o ‘ia w de s..e propc’sta ,en caso de recjsa da
licitante vencedora em assinar c contrate dento dc prazo de 5 :dnco: oias úteis, contaios da
data da nct ficação feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0.3% (três décimos por cerito pcr da de ab3so na execução dcs serVços. ate o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dds por certo) curulatkts scbre o valor oa parcela nt cump(da do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretar~a Mui cipal cornpete-’:e, ei- caso de atraso
dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas dáusulas serão descan~das ‘~~- offido” da
Contratada, mediante subtração a ser e’etuada em oualauer fatra de créd to en sa faior
que manterha junto à Secretaria MLn cipa compeei:e, incepenoer:e de iot icação ou
interpelação judicial ou extrajud cal.
c) Suspensão Tempor&ia do direrto de part cipar de licit~ão e ,~edineito cc co-itratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

Governo Muniepo ce BairtéC
Praça dc Motriz. S.’N P0000 Enre RIOS centro

cER 62.760-000 — cNPJ ~ O~367.5~3/0001-O8
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11.1- As obrigações das pares estarão prevista no Anexe 1:1 — Termo oe Contrato.

12.0- DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
12.1- As condições de pagamento estarâc prevista no Anexo III — Ter.nc ce Cotato.

13. DA FONTE DE RECURSOS
13.1- As des,esas decorrentes da contratação corre-ãc por conta da cotação cramentár a:

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

ORGÃO -

__________ PROGRAMA/ATIVIDADE
SECRETARIA DE EDUCACAO 3702.12.365.1208.2.020

S.EMENTO DE FONTE DE
DESPES*S RECURSO
3.3.90 39.00 1542300C00
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d) Declaraç~ de inidoneidade para licitar ou contratar tzr a klmin&açãc P2Iica, enquanto
perdurarem os motivos determirantes da pun ção 01. até que a contratante prorrcva a s~a
reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso a.ie couber por falha da s)
eventual (is~ subcontratada(s) na prestação dos serviços

18.0- DAS RESCISÕ~ CONTRATUAIS
18.1- Os casos de rescisão contratial esaão prevista rc Anexo 31 — Te-mo te Contrato

19- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
19.1- Dos atos decor-entes das decisões da Comi~ãc PenTanente cc Li±açôes. caberá
recurso, con efeito su~ensivo, no prazc de 5 (circo) d~ úteis, a co&v~r da intimação do
ato, contados da data da publicação na V-wrensa oficial do re~edvo :ulganIertc, ou n caso
do artigo 109, § 1° de Le -i° 8.666/93, imediatamaite após a lavratura da respectiva
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes ro ato em que fo adocaca a decisão, quando
poderá ser feita por comunicação direta aos in:e-essados
19.2- Interposto o recurso. será comunicado às cerrais roporerces OLC pooerão impugná-lo
no prazo de 5 (cinco) das steis.
19.3- Os recursos deverão ser interpostos median:e ped~ de’, dame-te arazeada e suoscta
pelo represatante legal da reccre-ite, drig da à Comissão de Ucitaçãc te P&dtura F’iricipal
de BaturitéCE.
19.4- Todos os recursos administrativos deverão ser ercamirhadts strnente ~ara o e-mail
oficial: licTtabaturite2O21@retmail.com, ro horário de e<pedierte, te Si as 17h. No sentido de
mitigar a propagação da panden a, garantindo nabr seg_rança a todos os er.4d,id:-s
19.5- O recurso será dirigtlo à(s) Secretaria(s), por inte-médic ±*a ‘residete~a). o(a) qual
poderá reccnsiderar si.e oecisão rio prazo de 05 :c ncci dias útes, CL, nesse mesrrio prazo,
fazê-lo sub r, devidamente nformado, devendo, neste c~o, a dec5ã-o ser pr:f€rida dertro do
prazo de 05 (cinco) dias úte s, contado do recebimento co recurso ~eb~s Secetario(s
19.6- Não serão admtidcs recLrsos apresentados fora do prazo lega e’OL subsc-itos zor
representante não habilitaco legalmente ou não icentifirado no processo para responder pela
Licitante.
19.7- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntcs nearrenre o-ate atóiios ou
quando não justificada a intenção oe irterpor o recurso pe o Lidtante.
19.8- O recuso terá efeito suspens’vo.
19.9- O acolhimento de -ecurso mportará a nalidacãc apenas cos atos i,susc~iveis de
aproveitamento.
19.10- A irtmação dos atos decis&ios da adnnisração - Presicente(a) ot. Secretári~s) - em
sede recursal será feita mediante afixação de cóp~ dc ~trato reaimi± ou cc integra do azo
no flanelógrafo da Comissão e ca Pre’etura de Baurté’CE, amo :ambén na ‘orna original
da publicaâo do aviso de icitação.
19.11- Os autos do processo adminstrativc permanecerão cc—i v sta ‘ranqueaca aos
interessadcs na sede da Comissão de Lic tação.

Governo Municipal de ~turit&tE
Praça d~ Matriz ~/N Pabc.o Entre Rios Centrn

r~p- 62 ~6O-OOO ‘NPJ nC 27387 ~43dCO01-O8
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19.12- D FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
a)- O ped do de obje~o ceverá ser apresentado err duas vias c~eh -e~resentante legal da
empresa ro setor de icitação nc prazo estipulado ro tem :9.:, com dados de contato do
responsável 90 qual a Com~são rviará resposta ao p~co.
b)- Some-’ite serâo aceitas as objeções meciarte zetição ccnfeccora:a em náquina
datilográfica a impressora elaenica, em t nta não avável, cue c-eei&am os seQuinres
reauisitos:
i) O endereçamento à Presidente ca Comissão de Lcita~ da Pre’etura ce 3~TURITÉ/~;
ii) A ident ~cação prec sa e con~ç€ta do auto- e seu representante eg~ (acompanhado cos
documentos comprobatórios) se C~. o caso, conte-ido c ‘ome, prenome, estaao dvil. pttfissão,
domicílio, número do documento de dentificação, cevidamente cataca. asst~ada detro do

• prazo edit&cio;Hi) O fato, o fsidamento jjrídico de seu pedido, indicaido qjais os ters oi.. sibitens contra
razoados;
iv) O pedido com suas especificações.
19.13- O ~ecurso cu inpugnações apresentacas em oesacordo c~m as condções ceste edital
não serão ccnhecicos.

20.0 DAS DISPOSICÕES FINAIS
20.1- Não serão consideradas as propostas que dei~wern ce a:enoa cuaisquer disposições
deste Edita.
20.2- Não será conced~o prazo ~ara a apresentação da docunentacão e ~-c~osta exigidas no
Edital e não apresentadas no dia, hora e local fixados rc preâmbulc dc ed tal.
20.3- Não serão admitidas, por q..alquer mot vo rrodtcações cij subs~tJções cas propostas,
ou quaisquer oLtros documertos bem conc não serão ace as proDcstas di~e-sas das
constantes dos documentos apresentados.
20.4- Na ftipótese de não haver expediente na data cesignada zara a rea zação do ato, este
será realizado ro primeiro dia úti subsequente. no mesmo local e [tira.
20.5- A Ac-ninistração Mun cipal poderá anular ou revoçar esta icitacã: nos te-mos dc Art. 49

• da Lei n° 8.666/9320.6- Fica ‘vedada a ransferê,ce total ou parcial pa-a tateirc.s, dos se~ ps que forem
adjudicados em consequência desta ic tação. exc~o ccrn au:y zaçãc ca autoridade
competente.
20.7- O ccntratante será o respcrsável pelos ôrus sLcsnbeltais ctstas jidicia s, despesas e
honorários advocatícios) de,idos caso o Município rão consiga êxito na execução do serviço
20.8- No caso de êxito do município na prestação do se-viço, o licitante ~encedo fará :us aos
honorários s.icumbenciais cecorentes das respectivas setenças’ d ci~ reup&ativas.
20.9- O licitante que azresentar proposta elativa a esta icitação subertender-se-á qie ace ta
todas as condições deste Edital. bem como que receoeu todcs cs dcaarnentcs e irfcrmações
sobre as condições locais para o cumprimento das ob-iga;ões.
20.10- Os cascs omissos serão d rimidos na ‘orma ca Lei Federal nZ 8.666,93 e alterações
posteriores.
20.11- Os hcitantes consideradcs EPP ou ME gozarãc co d~sposto na LC n° 123,2006.

G,verno Municipa ce Botnt&CE
Praça ~ Matriz, s/N Pa oco Entre ~s Centro

ct~ 62.750-000 — c i -~° 07.387 3~3,O0O1-O8
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20.12- Ese Edital e seus elementos constitutivos, ~ooe-á ser obt :o na Com ssâc Pem~enente
de Licitação à Tra%’essa 14 de Abu, S/N, Centro, BAT...PITE/CE, med;ante Terno ce ~tirada
de Edital/’-otocolo, nos horários de 08h as 12h e,a zelo si:e oc Tnib~ra ce Contas do
Estado do Ceará — TCE ( lidtacoes.tcace ‘r.br’irdex h 1 cilacac ‘abe-as).
20.13- Todas as informações, documentos e dema s e e~ntos e:oL dacos e escla~ecimercos
pertinent~. poderão ser obtidos junto a Com ssâo Pa-manente de ~citação em horário de
expediente.

Governo Municipo de Bctunt&CE
Praça do Motriz S’N Plócio Ertre Ros. Centro.

CEfr 62 760-000 —CNPJ n°07 ~7.343’00O1-38

e
DAVIS J4LES LETE
Membrt da CPL

21.0- DO FORO
21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, Estado dc Ceará. pa—a dírfrnir toda e qualquer
controvérsa oriunda do presente edi que não possa ser reso~vta zela v a admiristrat va,
renunciarico-se, desde já, a qualquer • ro, por mas p 1 legiado c.~e seja:

Baturté/~, 16 ce
LI

NYL MC~ERA DE
OLIvE:RA

- idente da CPLLUZIANE DA SILVA FREITAS
Secretária da CPL

marco de 2023.

e
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ANEXO 1-TERMO DE REFERÉ’-4CLVROJETO BÁSCC

1.00 OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELASORACÃO E
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS EDLCACIOh.AIS: PROPO~Â PEDAGÓGICA E
CLJRRICULAR DE EDUCAÇÃO INTEGRAL DO MUNIC~IC DE BKrURITÉ,CE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO.

2. DA JUSTIFICATIVA.
CONSLDERANDO Assesso~a Tõcnita unto a Se~re~ a Mur.ci~I de E3La~ os Batjrhe.
com vistas ao desenvoMme~to da concep$o cc ~ PedaØgico Mt9c~a .‘otada pais
a conrução da proposta pedagógica e arqtitetira cr ou a- ca edt~à~ ,fa-viI en 4em~
integra bem como o acorn~,hamento de sua resp~ .‘a irrple’nentacâc ~ Rede M~n cipal
de Ensino

CONSIDERANDO As c-escentes ex gênc as qa~, ptIck)aIm~r.E coa rgáce e f soa izaç~
e corao e externo denandarr qualif~ação :éa,ics em ccnnle a~r’ersarnero za~
absorver as r~ponsab dades do seto pú~Ii~ ‘ts servig~ d ve’~~ cc asse~o- a e
consu tona púb ca

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Item Descrição Umdade Quant.

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS DE
ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS

EDUCACIONAIS: PROPOSTA PEDAGÓGICA E CURR)CUL.AFDE EDUCAÇÃO INTEGRAL DO MUNIC~PIC DE BATURITÉ?CE
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAWES NO PROJETC

____ BÁSICO
OBJETiVOS GERAIS:

Assessoria Téaiica junho a Secretaria Mu~i~p~ cc Educação de Ba~fle &rn v~tas ao
desen~oIvimento da concepão do projeto Peda~;tc Municta voltaca ~ra a construção
da prc3csta pedagógica e a-qiitettra curricu ar ca ez..ação h~antil e-ri integra brn

() como ~ acompanhamenio cesta respect~a npeieteção na Rede Msi :~a de Ens n:.

OBJETIVOS ESPECIFICOS:

As ações se da’âo de fo--na presencial uma ~ez po arrEna sr: a ezi pe ~ecrsa de aisro
00 m ~ic pio bem como no formato virtual corb~e cemanca apteseitada pE a secreta—a
da e ~açâo

DO DETALHAMENTO DO SERVIÇOS A SEREIf ECCUTADCS:
Será reduzido uma proposta de arquitetura csrb. ar a sr npIrra~ ~co as esce~s
que aterdem à educação nfan:iI.
Acornpa~har a impIenen~çâo pedagógica ca aq’.~itetura ou--o_Ir da traia ç&j ca
Educacão nfantil para o ersino fundanenta

7,
Go~,erno Mo’t:ipol a Bar IeICE

Proçodc citnz 51W c~.oE,c I~os Cri e
C[P 6? 750-000 CNPJ o’ C~ 3~: 43,Oc(U
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5. PRAZO DE EXECUÇÃO E DURAÇÃO DO CO’CRATO:
5.1. C prazo de execução do(s seRkc~s) cb4eto :esza co~Tt~ta;âD se ;a~ a parar os
data es assinatura do contrato até 1C dez) neses pocendo se- :—ro~& ia ‘orna as
e
5.2. C contrato terá um prazo de vigênca a oartir cc data es ass~-~ttn até 12 coze
meses, podendo ser prorrogado ios casos e tc-nas pvev ates na ...e n~ E366 de 21 oe
junho de 1993 e alterações posteriores.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. Os serviços deverão ser iriciaoos no ~zo máximo de C5 (ortc) o as após a
emissão da ordem de serviços, nos locais de:e”mirados pe~ Secre~na te C~’nçetência
6.2. Para os serviços cbe:o oeste proe’o La~co de’~erá ser disporit izaocs de torme
presencial, na sede da prefeitura e não presenc ai. oorfom-e a~ix: esie:ltados:
6.2,1. A ~rça horária PRESENCIAL re’ere-se à derElca -eaiza:e -‘o â~rtito do Cr$o
Contratante. -ealizado scmente por pro~ss nais devcanerte ia: ados, e em

Q observância ao que prescreve o -istrtn-entc ecrvo~I&io/ec ta e sa5 ~ex:s, avccanoopara si todas as despesas deco-rerr.es tais mo (asto ~om m~: oe aDa, Varisrofte
alimentação e hospedagem), isertardo o Miriicipic ce qt.ar~je des~esa ac ciorai
6.2.2. A carga horária NAO PRESENC AL re’ere-se à denanda ocra -fr.a esta~ por
escito através de correio eletrôrico ‘e-ma 1. oe forna convenciora .‘is zcisufta escrita
forma izada, v~a telefo,e, chat de mensagem ~. ouPo ~J-sr cc ~crclogia os
comun cação e informação que será ilimitada e em te’rpc re~rai z-estada pe~
contratada em ~cal incioado por esta
6.2.2.1 Os sewiços NAO PRESENQAIS e~ te~rpo inteç”al ~ cors~stor~ serão
prestados em local ind cado pela contratada, san rnfte os qua7tidade pata ‘eahzação oe
considtas a serem feitas por servidores do r-tric DiD decc’re—es oe dj% cas suscitadas
em fae de fatos supe’venientes oevendo tc~ e çLat~uer orientacãc se- cada de ‘orma
forma, p-eferencialmente ro fcrmato de pa-ecer. sonante por pro1~sio-i~s cevida7benie
habilitados, e em ooser~ânoia ao qt.e prescreve o r~trumerTto zc,.~~a’±t’edal e se.is
anexes.

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1. Obriga-se a CONTRATADA a:
7.1.1. A futura Contratada deverá restar os serviços ctjeto ces~ icitaçàc en
conformidade com o q.ie prescreve as especifiesgões do ‘rst—..me—ic oor-ncattrio edita
em conformidade ainda com o teor d: Anexo II — ti iuta ~ lrstrunenlc Onratua e en
obser,ância aos ditames da Lei Fecral n° E.66S’~ instrsne—tos es-es c~e fazea pare
integrante deste Termo pa-a todos cs efeitcs leças e de d eto rocperoenteme~:e te
trarscrição.
7.1.2. Disponioilizar para a prestação coa servçcs ~nerte prctstats de’vcsmente
qLaliiados para a prestação dos se-vios obieto desia lictação zet .a-co ograr é o
e segurança avocando para si toda a res:QnsaD date ~e c—’-a a -esçt~rrzar o
Munictoio de eventuais prejuízos decorentes de qi.s qier cena os scr~
7.1.3. k~nter sob aia gt..arda e total resxr~biI dao~e e-at.~s dozumentos
dspon o ‘zados pe o M...nc’p’c

GD~erx~ Ç%un c doe 3crirt.~.CE
Prrçc do Mct-’z S’N PDI&’o ‘ri. P-os C ‘-tn

CEP (2 50 O)) — CF4FI o’ E? 3E 343,00(2 DE
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7.1.4. Prestar Consu tona e Assessoria em e_as risaeções curarTte expeztente ncrmal
e sem limite de consuftas objetivando crmir dL’MaS susctaca5 pcr sen~idoes do
Município de Baturité CE
7.1.5. As even:uais consu tas formu adas ~C( sen’kces m~nic pa e. obet .ando e ut dar
duvidas, poderão ser efetuaoas informalmente t~ ~eone ou oes~a4rctte Ou através
de e-malte, oj correspondência durante o ex~ecerE ormal cc func~nr,ento do órgãc,
sem limite de quantidade.
7.1.6. Repassar em tempo ~ãbU ao Munic p o rcrn~es qje p ;a~ necessárias dentre
elas para providencias de pagamen:o de eme urena ou taxas cri snpo -til.
7.1.7. Ir~ependentemente 02 fiscalizacão feia pea Ccntratante. a r~nÜatada é a ‘inca e
exclusiva responsável por danos e preuiz’zs ~ue ~er a ~usar ao Dn2~etante ou a
ter:eiros em decorrência da execu;ão coe ser,ços, ser q~e squr frue iara o
Municip o Contratante.
7.1.8. Aceitar as supressões e acrescimcs ces~ citacãc oojac te contrato, er
confornicade com o que presceve o § 1° øc ar_ SE caLei E 6€.6’~3
7.1.9. A contatada se submete as obrigações o ano à propr~dade s~srrças e sígio
de informações prevista no Termc de Referê’~c a
7.1.10. Pagar seus empregados no pazc p~evisto em ei se-~o, zanbem. cc sua
responsabili~de o pagamerao de tocas os ~1b tos cue direta cJ ijwzirerrente, i-ac~dan
sobre a prestação dos seMços contatadcs no u* e as cor,buicões y~ idericiárias
fiscais e paraíscais, FGTS. P S, emolumertos. seç~nos de aioe—ies de nbal[io etc
ficando excluída qualquer soiidariedade da Pre’eiaira Mun~a de ~atrité,CE por
eventuais autuações acmiista:ivas e/ou •udt ais jma ‘V€Z OLC a iiacimplêrcia ce
CONTRAADA. com referência às suas obigacões, não se t-ar&e~ a Prefeitura
Mjricipal de 3aturité/CE.
7.1.11 Disponibilizar, a qualquer :empo. toda do:urnectaçãc rcerer~e ac ~atametc dos
tributos, seguros, encagos sociais, tabali- stzs e :revider: ãcs elao~-’ados ccm o
obeto dc CONTRATO.
7.1.12. Respeitar as normas cc segura-~a e medicina do :ratahc. ~revistas na
Consolkla;ãc das Leis do T-abalho e legisla~o petiente.
7.1.13. D spcnibilizar profissionais e>perier:es e cc-n ca~acldade técnita operacional
pra real zar o levantamento € formalizaçã-o dos dacos, pra o~e os rn~-nos possan
fazer pare da apresentação do elatóric f~nal;
7.1.14. Emissão de relatório-s aos se-viços pe~»o~ e apreseritaçãc cc re•at&ic fna
7.1.15 Seguir olena e fielnente as especifka~3es ~ntidas no em~c de ~efe-ênca

7.2. Obr ga-se a CONTRATANTE a:
7.2.1. Assegurar os recursos orçamentá-los e fhan~os para cjs*ear ot~,ecimentc dos
serviços.
7.2.2. Accmpanhar, cortrola~ e avalia- os servi~s ~estadcs cosa-ardo os padrões ~
qua idade ata~és da un date esponsável pela ge&ão do ooitrc.
7 2 3 Prestar à Contratada em tempo háb as V’-’—ações e.~erc.xe me—te necess~ri~
à prestação coe serviços.
7.2.4. Atestar as faturas e relatórios corr€spa~res a p-es:a~o de serviços, pzr
intermécic’ dc servidor competeTe.
7.2.5. Efe:u~ o pagamentc dcv dc peLa exec ;âc ccc ser/coa rc oi~2o estab&e:idc
desde cue curnoridas todas as fcrma idades e e gêt as pe ~a

1*e
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8. DA SEGURANÇA E DO SIGILO
8.1. A CONTRATADA sa’á responsáve pe~ segurança, gu~ta manutenção e
integridade dos dados, programas e proced rrietos fis::cs oe arraz~ame”to e
transporte das informações existentes ou geracas rn.rante a execnão Ès ~ ços, em
confornidade com a Iegisla~o v jerte.
8.2. Guardar o mais absoluo sigilo em relação ac5 cados. nfom~aç.ões ci documentcs
de qu~~er natureza a q~e verham tonar cche~rentc. respcrce,cc acminisfrativa,
civil e crininalmeite por sua indeqida d vt.Igação e’t.. ~correta c~J C€~L caca utrlizaçãc

9. ALTERAÇÕES CONTRATUAiS
9.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas nesras condicões oD~TrLars acréscimos
ou sup-essões 90 quantitativo do objeto con7atua aé o mie cc 2S% ‘cite e cinco por
cento) do valor i9icial do Contrato, cDnforme o d~s:csto -c § ~, :c art 65, ca Lei oe
Licitações.

Q 10. PAGAMENTO REAJUSTAMENTO, R~QUILBRIO ECONÔMICO-FINANCEiRO EREGIME DE EXECUÇÃO
1C.1. Os pagamentos serão feitos de acordo ~m a realização d~ se~v ;:s, em ré 30
(trinta) d~s do mês subsequente ao ad mplememc da obrigação e ncfl~amero ca
documentação tratada nes:e sutitem cose iadas as dispos c5es eC1tE c as atra’vés ce
crédito na Conta Bancária do fornecedw ou atraQes ce cheque rcnia.. cc acordc com
os valores contidos na Prcp~ta de Peços ~ lhita,te en czn1r’dace Dom projeto
básico.
10.2. Por ocasião da realização dos serviços o cc-~satadc :e’~erá apreerrar recibo en
02 (duas~ vias e a respectiva No:a Fiscal A ~atra e ~4ota sca ce~erã~ ser emTdas en
ncme da PREFE TURA MUNICIPAL DE BrURITEJDE.
1C 3 O pagamentc fica cordicio,ado, á sa~sfaçãc de todas es ccrd≠es estabelecidas
en contrato e da comprovação de reguiaridace pa-a corr os ercarg’~ ~revdenc~ os
trabalb s~s e fiscais;
10.3.1 Deverá vir acorrparhada a fatura da nota fscal os segu ntes occ~rren:cs.

a). prova de regularidade fisc~ perante a Fa~-ica Nacúnal sera ef~uada mediarre
apresentação de certidão ecpedica conjircarrente pea Seceta-~ ca Rece:a
Federal do Brasil (RFB) e pe a Prociradocia-~3eraI ca F~ervca ~ac onal (PGFM,
referente a todos os créditos tribjtá~os federas e à D’.da At ia cc Uri ão (DAU) por
e as adm n strados ra forma c~ Portaria Dcnnta R~BwPCSN r’ 1 ‘S, cc 2 ce
cutibro de 2014; (observado o que dispõe o ai. 30 prágrafc único da EC r°.
106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b). A comp-ovação de regularidade pa-a ~r a ~ Estadual des~e~ ser ferza
através de Certidão Negati’~a ce Débitcs insc’ts na 2 .ida Alr’a Esaduaf;
o). 4 comprovação de regularidade pra com a Fazeida Murcpa de4ea ser feita
através de Certidão Negati~a de DËbitcs nscntts na D .ca kr’a MLndZa;
e, Ptova de situação reguar pe ar:e o Fr~ de Ga-a por aT0D de Ser.çc —

FGTS através de apresentação do CRF — C~Úfcadc oe Reçurc&ce cc ~GS
e Certidão Negativa de Débitos Traba7is~as Prc:a cc h~:isênca de cébitcs
,adrnpioos oerante a .ustica d3 Trabahc. median~ a aprese—acão c’e Certidão
4ec~t ~

1 4 0095 atanco-se, a siftiaçâc cc irreguiaridade ca conla:ada será :t~’de,ciaca sua
n t cacão por escrito, para que no prazo de 5 :cnc:, OiSS 31€ a r~ua’~2.e sua sitaacão

/7
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ou, no resmo ~razo, a~resente sua oefesa C ~a poderá ser çrcrtçato ...ma ~ez por
igual perio~, a critério da cor:ratante.
10.5. Não havendo regularização ou sendo a 3~fesa crsioeraca in~oceden:e, a
contratante de’~erá comunicar aos órgãcs espcnse’es pea f soa zação tIa reguaridaoe
fiscal cuanto á inadimp~ncia ca contratada, oen ccnc qu~to a e~ ~rtt a oe pagamerro
a ser efetuado, para ~ue s~an aciona~s os r* os perUr~ent~ e netessarios ~ara
garant r o receoimento de seus créditos.
10.6. PesistMo a irregularidade, a con:ratarre de:’~ra acotar as me:i~a5 necessárias à
rescisão contratual nos autos do prccessc acri nirativo oc-r~s:cndeite assegurada à
contratada a ampla defesa.
10.7. Havenco a e’e:iva execução dc fltc c.s pagrrerbs seão ea izadcs
norma nerre, até que se decida pela reso são co cc•raatc ca~c a ritratada não
regularize ~ia situação ,junio a regularidade fi~ e aoalhi&a.
10.8. Será rescindido o contrato em execuçãc cor a conta~ata ~a~,te sa v: por
mo:ivo de economicidade. seguran;a nac onal tu cutro de hts’€sse *tlico de afta
relevância, devidame’ite ~jsiflcado, em cua.cpJr ~so, pela ne≥ima autoricade ia
cortraanle
10.9. Quando do paganento, será efeuada a rearção tributária revis’.a na eg s ação
aplicável.
10.10. A Corit-atada regulamente optarte peo Srcles Naciona. ncs :ermos d~ L&
Comp~rrentar n° 123, de 2006, não sofrerá a eroão trbutária cuarto a:s mpostos e
cortribLições abrangidos po aquele eg ne No entanto :~rerto ‘~rá
cordic~onado à apreser:ação te comprcva~c por rreio de occjme~D ~ de q_e ~az
,jus ao tratamento tributário ‘avorecidc pev;so ~ refenda Lei Ccrnp.emefla
10.11. REALSTE: O valor do presente Com-ato ão será obe:o ts rea~iste antes de
decorridos 12 doze) neses do seu regisfro. htttese ra qi.~l ~ccera ~ £ zado o í-dice
IGP-M da FLncação Geúlio Vargas.
10.12. REEQJLIBRIC ECONÔMICO-FINÂNCE FD: Na hipótese te sin-ev em %tos
imprevisíveis, ou ~reiisf~eis. porém de con~qLá~das rca cu á”~s. re-arcadores tu
impedtivos da execução do ajustadc ou ai-ida. en caso ce fc-ça maior, ~o ‘ortuito tu
fato do ~ríncipe, configurando álea econón~a exrsord ná- a e e~nccr~atual. poderá,
media-te pro~diner’to administrafrio onde -esw cemonstraca ~ siU~ão e termo
aditivo, ser r~tabelec da a relação que as pa,es pactuarar ‘rucialrente en:re os
encargos do contratado e a retribuição da 4ciinst~ão cara a jsa rerr~neação aos

Q serviços objetkando a manutenção do equli:d: ercrôri~-1nan~~n rw: ei co cotaio,na forria do a—igo 65, II ‘d’ da Lei Federa r.° ~.66&3, alterada e ~soi :ada.
10.13 lndeperwientemente de declaração e~pessa fica suber~ertioo no vao- paço
pelo cortata-ite, estão incluidas todas as ces~sas necessanas a execução aos
serviços no L$ive as reLacionadas com materia~, et4amedcs e -nâc-ce-wra
10. 4 ~EGIME DE EXECUÇAO: O Reçine te e~ecuçãc será rv rca em enipretaca
P0 preço unta ‘o

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A oitante que, convocada pela Con~s~o Feranere de _zta*: ~ra assiiar o
instumento de contrato. se recusar a fazã- o c~trt do pra~ ore~ ~z res.~a TCMA~ DE
PREÇOS. sem motivo j~st ficado aceito pea CFL estará su e~a a s~soersão tempcrada
de pa~pação en Iic~ação oronovida pecs ór;~cs dc’ ‘ r -e DE peio
prazo de 02 cois anos.

Goverr Mim c ~ai o~ Ex L>/C

Procedo à orrz 5/11 Fvicn: E’tr. Ç.o~ (r~
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11.2. C atraso injL.stiftado na exec~ào do contrato sujetara a Ooit’ata:a á muta oe
mora p-e.’ista ro presente Terno, podendo a RÂE r~indir LiIlate~ -ne—e o cortrato. A
c~,tratada sea aplicada, ainda, a pena de SJSPENSÃC cc pan: paç~o em citação
promov~a pelos árgâc’s do k’1unicí~o de BruritaCE, pe: ;azv de D2 (dois) anos
período dirante o cual estara .npedida de ~n:rata- :om o ~tunicipi: cc BatrtêCE
11.3. E’-, caso de a Lici:ante oj Cont-atada ser reinc~ente, se~ decai-aia torno inidôrea
para Iict:ar e co-itratar com o Município de Battrité’CE.
11.4. As sarções previstas ies:e Edtal serão apbcadas pela ZME, a Icrtarre ~-e,:edcra
desta Iic’r.açâo ou à Contrataca, facL tada a defesa ~-évia da ntreesaca ncs seçu’nes
casos: -

11 4.- de 5 (cinco) das úte s, ‘-os casos de AD7ERÉ~ClA e de S~PENSAO
11 4.2 - de 12 (dc) das da a~rLra de v’sta :o pr~ss: rc caso de

DECLARAÇÃC DE IDONE DADE PARA LICITAR DJ DOWRATA DCI~! C MJN CIPo
DE BATURFÈ,CE.
11.5. As sanções de ADVERTÉNCIA. SUSPE”4SMD e DECL&ZAQ~O DE IDONEIDADE
PARA CTA.F. OU CONWATAR COMO M..NICID DE B.CLRFE,~~. poderão ser
aplicadas j~nta-nente com as de MULTA pce~is~ rtste Tenro;
11.6. As sanç5es de SUSPENSAO e de CEC_ARAÇAD DE t~DO’&IDADE PARA
L CITAR E C~TRÂTAR COM O MJNIC PIO DE ~TUFITE’CE. ~ooerãc :arnbê, ser
ap caoas às ictantes ou ~s profissonais q~, e azão d:s cz-itrzs frmacos com
qualquer ó-gão da Adninistra~o PúNica Fe~~aI Est~uaI e Ntn :~oaI

- :enha sofrido conder.ação ctefnitiva ~r ;-atcarern, ~or meios dr~osos fraude
fiscal ro recolh mente de quaisquer trhdos

II - tenhan praticados atos ilícitos visando a fnistrar os otietivcs da dação;
III - demoistrem pos~jir idoneidade para :cnratar com a Acnwüsra;ão Púbi ca en

virtude de atos ilicitos ~raticados.
11.7. Somente apõs a Con:atada ressarcir o Murc.ftio de Bati.r:atE ~eios prejuízos
causados e azós decorrido o prazo de S..SF€’~4SA0 apica& é :.e poderá ser
promo’~ida a reabilitação prarte a pr6~ria ajloridade cue aç4icou a san%o.
11.8. A dcc ar~âo de idon~dade é ca corrpeIènc~a da(s’ Se~e:aras) Conrra:ante(s) do
município de Baturité/CE.

BatrtéDE X de areirc de 2023.

Q
CRDENADOR DE DESPESAS 3ESTOA DA. SEDRETR.RIA DE

~ errio Muric ool & Bcir~sfCE
Proç~ oLrz ‘N P~ c tnN. R’c~ ...er.

CEP SD9 Qon crw r7 - — 03
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ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Comissão Permanente de Licitações da Prefetura Mjnicipal de BA~REE/CE.

REF.: TOMADA DE PREÇO N° _____12C23

OBJETO

PREZADOS SENHORES,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposa ~ara ececuçãc aos serv ços tjeto do Edral
de TOMADA DE PREÇO N° ____ ______________

preços a seguir:

_____/2023, peb ~reçc globa oe P5
•) com prazo de execução

.

VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNIDI QTD. UNITÁRIO TOTAL

CONTRrAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ELABORACAO E
ACOMPANHAMENTO DE PROJEtOS En Em
EDUCACIONAIS: PROPO~A
PEDAGÓGICA E CURRICULAR DE M& a 9c1fl5 alçarismcsepor eoor
EDUCAÇÃO INTEGRAL IDO MuNICÍP:o extenso
DE BATURITÉJCE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
PRCJETC’ BASICO

Neste ato, declaramos de que asaimimos inteira responsabilidade pelos sewcs pregados e,
que serão executados confcrme exigência editaHcia e ccn:ratual e que serâo iricia&s a pwtir
da ordem de servços.

Caso nos seja adjudicado o obflo da presente Ititaçã, nos ctrnp-ornete~os a assinar o
contrato no prazo determirado no docunento de conncação. indicrdc paa esse fim o Sr.

DADOS DO PROPONENTE:

expedica en _J_J_____
conc re;-esentarte legal desta

Governo Municipal ce Brurit&’CE
Praça do Motriz SIN Poicco E.*re ~‘s Centro

CEP- 62.760-000 — CNPJ no 37.387323,coOl-08

( confo~ne pI~ilha de

Carteira de Identidade n°.
Orgão Expedidor ____________ e CPF n’
empresa.



Informamos que o prazo ce validade ca nossa propcsa é de . dias,
contados ca data de sua apesentação. (OBS.: N~o nfeior a 60 cias)

Nesta oportunidace, DECLARAMOS que no valor prcços:c aãc indisos os ~rx&os encargos
sociais e tr~alhis~s e der.ais despesas pertineites à e~e:u~o dos serv~cs; cue ~sumimos
inteira resp.~sabildade pda execução dos serv;os objeto deste ecital: c~e os mesmos serão
execLtados conforme exigência ed talicia e contatt.al e ciae serão n ciados dentre do prazo ali
estipulado

Atenciosanente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ
CARIMBO DA EMPRESA

REPRESENTANTE LEGAL 1 CPF

Governo Wunic pai ce Bc:unt&CE
Praça da Matriz. S,’N Po ócio Entre ~s ‘entm

CER 62760-000— CNPJ n 3’ 387 323/0001 08

Gore,no Mwn.c,~;I

fté

a)
b)
c)
d)
e)
o

Razãc Social
Endereço
TeI&one
E-mal
CNP:
Barrc’Agência e Conta Corrente:
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE B4TRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DA ~.., COM , NAS
CONDIÇÕES ABAIXO PA~UADAS~

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉJCE, pessoa juricica de dire’:c ,úblico irterno,
situada na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Pics, cero, BATURITE’~ — CE’ 62.760.000,
inscrita no CNPJ sob o no 07.387.343/3301-08. atrav& da Sec-etaria ca neste
ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despes~, Sr
doravante denom~nada de CONTRWANTE, e, do c..trc lado cDrl eiaeeçc à

, inscrita no CNPJ sob o n3 , r©resentado(a. por xrtacor
do CPF n° , ao fim assinaco, do~avante der’cntada de CDNTRATAD4, de acodo com
o Edital de OMADA DE PREÇO n° ...j2023, em conformidace com o qie preceitja a ..ei
Federal nC 8.666/93 e suas alterações poster ores, s_j&anoo-se os cort~atartes às suas
normas e às cláusulas e cordções a seguir ajustada:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL
1.1- Funcamenta-se este contrato na Tornaca de Preços ° •__j2C’23. devidarnete
homologaca pela autoridade competente, ao fim assinadc e a prcpost? da Contratada, tudo
parte intec-ante deste Terno contratual, ndepencente de transcnção. na Le r’0 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por ob:eto a Contt~tação cc

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTOS REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REGIME DE
EXECUCÃO
3.1- O Valo- Global da presente avença é cc R$ __________ (_________ . a ser pago
mensalmeite, em conformidade com a execução dos se-viços p-estados io ~e~do respectivo,
mediante atesto do recebimento do sewiço prestaco e notas ‘isca~s,’taturas, observadas a
condi ões da ‘ro’osta a’udicada e o s-.jinte:

valor .lobal oor ~tenso

3.2- Os pagamentos serão ‘eitos de aco~do ccrn a real~ação dos sen’2s, em até 30 (trinta)
dias do mês subsequerte ao ad mplemento da cbriçação e encamirhameito ca docunentação
tratada neste subitem. observadas as disposições edctaUciãs através de cr&ito na Corta

Gav&no Municipol de BoturneKE
Praça cio ~otriz. CFN Patc’o E -re Rios, centre

cER 62.760-000 — ~NPJ n”J7.387343/COO1-’29

ESPECIFICAÇÃO

VALOR GLOBAL R$

VR VR.
UNfl. TOTAL
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Bancária do ‘ornecedor ou através de cheque nom na, de acorcc COT os valo-es cortidos na
Proposta de preços do licitante em conformidade com irojeto oáskn.
3.3- Por ocasião da realização dos serv ços o contrataco deve-a aprese-itar ecibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fisca. A Fatura e Nota Rscal devet sa emitioas em rorne da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
3.4- O pagamento fica condicionado, à satisfaçãc de todas as cor~ cões ~tbe~cidas em
contrato e da comprovação de regularidade pare com os encargos pev deniários, trabalhisas
e fiscais;
3.4.1- Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal cs seglirtes dxrentos

a). Prova de regulardade fiscal perante a Fazerda Naciora se-á efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamerte pela Sec-earie da Receta Federal do
Brasi (RFB) e pela Procuradoria-Geral da ~azenca ~ciona ~G~N’, re’erente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAL) por e~as ar nis:rados, na
forma da Portaria Cor-junta R~B/PGFN n0 1.751, de 2 de olubT oe 201a; (observado
o que dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC n0. 106, pronttdgada em 7 de
maio de 2020)
b). A comprovação de regula-dade para com a Ferida Estadual oev&a ser fe ta atra~’és
de Certidão Negativa de Débl~s inscritos na Dívica Ativa Estadua;
c). A comprovação ce regularidade pare com a Zazerca Muriic:pal oe~erá se- fdta
através de certidão Negativa de Débitos inscritos -a Dívida Ativa Mun~ci~l;
d). Prova de situação -egu ar ~erante o Fundo de Garantia ~a- Terno de Serviço — FGS,
através de apresentação do CRF — Certifi~o de Re~jlaridade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Déb tos Trabalhistas; Prova oe inexistêicia de débitos
inadimplidos perante a :ustça do Trabalho, —iec an:e a apresertação de Certicão
Negativa.

3.5- Constatando-se, a situação de irregularidade oa contrataca. sea provwierciada sua
notificação, por escrito, para qtc, no prazo de E (cnct) o as ú:eis regLiarize s~a situação ou,
no mesmc prazo, apr~ente sta oefesa. O prazo pocerá se- ponoga~c irra .‘ez, por igLal
período, a critério da contratante.

• 3.6- Não havendo regularização ou sendo a defesa cons derada nprtcederte. a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaiização da regu;ardade %cal auanto à
inadimplêrcia da contrataca, bem como quanto à existência oe pagei,entc a ser efetuado,
para que sejam acionados os n-éios pertinentes e necess~ios pare cararitir recebimentb de
seus crédi:os.
3.7- Persistindo a irregularidade, a contratante de.eá acuar as medLdas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo admin~mtvo co-res,c-ideite asseçsada à
contratada a ampla defesa.
3.8- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagarner:cs serão -ealizacos —or-,almente, até
que se decica pela rescisãc do con:rato, caso a contratada nâc -egula-ze sia situação junto a
regularidade fiscal.
3.9- Será rescindido o contrato em execução com a co’trataca ~adirnpiente, sa’io por motivo
de econornicklade, sejurança nacional ou oLtro de -tere~e pit~u:, de a te -elevânca,
devidamente justifcado, em qualqLer caso, pela maxira ajtoridade cc ctn7atarte.

Geveno Municipal oe Brurta’CE
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3.10- Quaido dc pa~me!ito, será efetuada a -etenção trioutária xe~ista ia Ie~islacão
aplicável.
3.11- A Ccitratada reguarnente optante peo Sírpies kaóona, nos te-mos ca _ei
Complem~tar no 123, de 2006, não sofrera a rete-cão tributa-ia q..arco aos impostos e
contribuiç~ abrangidos por aauele regime. P%c eltante, o pa~nento ‘cera condiicadc à
apresentação de comprovação, zor meio de cocumer~ oficial, ce q~e faz ji.s ao tatamento
tributário favorecido previsto na -eferida Le Corr*nientar.
3.12- REAUSTE: O valo- do presente Contrato não será obe:o de reajuste artes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registo, hi,étese ria q.ial pccerá se- Si zaac o í’idice IC-P
M da Fundação Getúlio Varças.
3.13- REEQUILIBRIO ECONOM:c3-FINANCEIRO: \a hipó:ese de sob-evirem fa~s
imprevisíve s. ou previsíveis, porém de coisajü~cies incakulá,e’s, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, a’ cesc de fo-ca rna :-, caso fruto ou feto
do príncipe, configurardo alea econâmta exb-~-cinár a e exb’aconfratual, poderá, mediaite
procedimeto administrativo onde reste datonstrada tal situação e te-no adit vo, ser
restabelec da a relação que as pares pacuararr iriciaimerte e9tre os ncar;os do corratado
e a retribj~ão da Acmin’stracào para a justa -ern..ne-ação dos sewiços, objetivando a
manutenção do equilíbrio econôwico-franceiro inical do contrato. -ia fome do artgo 65, II,
“d” da Lei rederal n.° 8.665/93, alterada e ~rsolidada
3.14- Independentemeite de declaração expressa, fica subertendido q.ie, no valor pago pe o
contratante, estão incluíd~ todas as despesas neces~- as à e~c~ção aos serviços, nclusrve
as relacionacas com materiais, equipamrtos e m~-ce-obra.
3.15- REG:ME DE EXECUÇAO: O Regime ce execução será indireta em ~ipreitada po’ preço
unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA
CONTRATUAL
4.1- O presente instrumento teá prazo de execução e vigência até 12 (doze) meses,
vigorando, assim, até de ________ de _________. podenoo ser pro-rogadc~ a critéio cas
partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93. alteraca e corsclidaoa.
4.2- Os se’vços deverão se niciados no prazo máximo de 05 cnco dias, após a emissão da
ordem de serviços, nos locais deteminalos pela secretaria de

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1- A Co-t-atada deverá prestar os serviços cbjeto desta licitação en con’ormidade con o
que prescreve as especificações do intumeto cnvocatório,edibl, er co”fcrnicade ainda
com o teor do Anexo 1 e em obseriância aos dtaires ca Lei Federa n0 8.666.93. nstr..mentos
estes que fazem parte integrante deste ermo de Refe-ência para todos os efeitos lega s e de
direito, ince,endentemente de t-anscrição.
5.2- Dispo-iibilizar para a prestação dos se~ ços somente p-o9~icra s devioamete
qualificadcs para a prestação cos serviços oDjeto desta icitação, c~i~aidc ograr êxito e
segurança avocando para si toda a responsablicade de forma a resguardar c Mur o pio de
eventuais ~-ejuízos decorrentes de cualquer denanda: dicial.
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Praça ó~ Motriz SAN Potc o Entre Rios centro

cEP~ 62 ~6O-OOO — CNP n°37 ~87 43/cool 08



5.3- Manter sob sua guarda e total responsab lidade e~entua s docu,entos dsp~bi izaoos
pelo Município.
5.4- Prestar de Consultoria e Assessoria em suas rstaiações djrarte ~ ex~iiente rorma e
sem limite de consultas obietivando dirimir dúv~as sisc tadas por ser: cores ac Munic pio de
BATURITÉ/cE.
5.5- As eventuais consultas fomiu adas por ser-viocres mjnb~is, objet~’ando elucidar
duvidas, pooerão ser e’etuadas informa mente ‘da :el&cne ou ~ess~lmaite, ou através de e
maus, ou correspondência durante o expedierte nornai de furcionarnentc do &gão, sem
limite de cuantidade.
5.6- Repassar em tempo hábil ao Munidpio informac~ies que •ulcar recessár~as dentre eas
para providencias de pagamento de emolumentos cu taxas em tempc haa.
5.7- Independentemerte da fiscalização feita pela Cc-cratarite, a ccrï~ataoa é a única e
exclusiva esponsável por danos e prejuízos que v er a caisar ao Cor~atan:e ou a terceiros,
em decorrência da execução dos serviços, sem cua squer ~ius para o Município Contratante.
5.8- Aceitar as supressões e ajéscimos desta dtaçâo, objetc de cortatc, em conformidade
com o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666’93
5.9- A contratada se submete as obrigações quan:o a propriecade, seguranças e sigilo de
informações prevista no Te-mo de Referência.
5.10- Pagar seus empregados rio prazo previst: em le, senoo, tawém de sua
responsablicade o pagamento de todos os tributos c..ie, cireta ou ndirezmente, incicam
sobre a pr~ação dos serviços contratados mc usive ~ contribuiç5es previdercérias fiscas e
parafiscais. FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acicertes detraoalbo etc. ~canoo excluida
qualquer soidariedade da Pr&ei:ur.a Municbal ce Et~TJRJTEI~ por evenrua s autuações
administrativas e/ou judiciais uma v~ que a inadimpênda da CDTEtADA, com referência
às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Mjnidpal de BAT,..RITE:CE;
5.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda cocurentação -efe-erte ao pacianento cos
tributos, seguros, enca-gos sociais, t-abal-iist~ e prevideiciários relacioiados co”n c ob;eto do
CONTRATO;
5.12- Respetar as nomas de segurança e medicina dc babalho, previstas na Consol dação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente.
5.13- Disponibilizar profissionais experientes e cor ca~acidace técnica ooerac onal para
realizar o levantamento e formalização dos dados, para que os mesnos pos~tn fazw pate
da apresentação do relat&io final;
5.14- Emissão de relatórios dos serviços prestados e apresentaçãc co reiatório 9nal em
apostila, CD e Power Point;
5.15- Seguir plena e fielmente as espedficações corridas nc Terro cc Re’erênc a - Anexo
1.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRATANTE a:
6.1- Assecui-ar os recursos orçamentáros e finarceos para custear o ‘omecimerto dos
serviços.
6.2- Acompanhar, controlar e avaliar os servi~s piestados observando os pacrões de
qualidade, através da unidade responsável pela gestãc do contato.

Governo Municipal ce Bot~ritÉ~CE
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6.3- Prestar à Contratada, em tempo nábil, as inf7mações eventjaimente necessárias à
prestação dos servços.
6.4- Atestar as faturas e re atários cor espondentes à ~r~tação oe ser~ cos. zor inter,édio do
servidor competente.
6.5- Efeti2r o paçamento dev dc pela execução dos serviços, rc pr~zc es~eledco, desde
que cump-idas todas as formalidades e exigências previstas.

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO
7.1- A CONTRATADA será -eszonsável zela segur~iça guarda, nanutenção e ritegridade dos
dados, programas e proce~mentos f~ cos de armaze’~amerto e zran~orte das infcrrnaç~es
existentes ou geradas durante a execução dos serv cos, em coriforrr cade com a ~çislação
vigente.
7.2- Guardar o mais abso uto sigilo em relação aos Dados, informações o.. doci.nentos de
qualquer natureza a que venham toma- conhecimento, respcnceroo acmir~rabva, civil e
criminaIn~nte por sua indevida divulgação e/oj incorreta ou desc~idaca .~tilização.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1- A Contratada fica obrgada a aceitar, nas mesrras condições cotatjais. acrésdmos ou
supressões no qLantitativo do objeto contratual, até c irrite de 25% vinte e cinco por cento)
do valor inical dc contrato, conforrre o disposto no § :~. do ar. 65, da Lei de Lic’tações.

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
9.1- As despesas deste contrato correrão por corra da seguinte Dotação Drçarnentária:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1- A ci:ante que, corvocada pela Com~sãc Penianente de Lictação pra assinar o
instrumerto de ccntrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazc prevSrc nesta TOMADA DE
PREÇOS, sem motivo justificado aceito p&a D’., estará sujeita à suscensão ~emporária de
participação em licitação prcmcvida pelos ógãcs do Município de 3AT2JE/CE, peo prazc de
02 (dois) anos.
10.2- O a~aso ir.justiflcado na execucão do contrato sujeitara a tontrataca a multa de mora
prevista ro zresente Edital, podendo a P’IB reccndir r lateralmente o oort’atc. A contratada
será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÀC de panicipação em lictação ,romovida pelos
órgãos dc Município de BATUPITE/CE, pelo prazo de 32 (dois: anos perboo curarte o aual
estará imoedida de contrata- com o Mjnicípio de BATURITE/CE.
10.3 - En caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, saí cec~raca corro inidônea
para licita’~ e contratar com o Município de 6ATUPJTE/~.
10.4 - As sanções previstas neste Edital se-ão aplicacas pela P145, à ikitarte ‘~encedora desta
licitação ou à Cont-atada, facultada a defesa prévia de riteres~da nos seguintes cascs:

Governo M~n pd de Bottrrte.’CE
Proçc do Matr.z. SIN Poiõcio Entre Rios cent’~r,

CS’~ 6?.760-Occ — ci’wi n°07.387 3t310001.06

v

UNIDADE ORGÃO-
ADMINISTRATIVA PROGRAMAIATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESAS

FONTE DE
RECURSO



•‘ ité

10.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos ce ADIERTÊNc:A e de S1JSPE~SÃO
10.4.2 - de 10 (dez~ dias da aoertura de vsta do proc~c, rc ~so de DECLARAÇAO

DE IDONEIDADE PARA LICTAR OU COWRATAR CDM O MUNI2Z’IC DE B~AT~RUE/CE.
10.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, S’JSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 1C0’JEIDADE PARA
LICITAR DU CONTRATAR COM O MLNICIP:o DE BATURTE,’CE xderão ser aplicadas
juntamente com as de MULTA pte~ista neste Edital: -

10.6- As sanções de SUSPENSAO e de DECLARAÇAC DE INDONEIDADE ARA LICITAP E
CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE BATJRITE/CE, poderão ta’nbém ser aplicadas às 1 citarites
ou aos profissiorais que, en razão dos contratos firmados cc~ qw c~er órcão da
Administração Pública Federal, Estadual e Munidpal:

1 - tenha sofrido corclenação defin tiva por praticarem, po’ net’s dolc’scs, fraude fiscal
no recolhi’nento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frust-ar os oojet vcs da lic[acâo;
III - demonstren pcssuir idoneidade para corratar con a Administr~âo Pública em

virtude de atos ilícitos oratkcados.
10.7- Sorente após a Contratada ressarcir o Municpio de BATUFCTE/cX oelos preju~os
causados e após decerrido o prazo de SUSPENSÃO apicada é que occerá se- promovica a
reab’litação perante a própria ajtoridade que aplicou a sarção.
10.8- A ceclaração de idoneidade é da comp~ência da(s) Secetana(s) Ccrtratante(s) do
muncípio de BATURITE/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1- A realização dos serviços será de acordo com as solicitações equisi:adas pela
Contratante devendo os mesmos serem executados ap5s o re’c~inientc da esDeciva Orcem
de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal corrpetente, oj onde for mencionado na
respectiva Crdem de serviço;
11.2- O recebimen:o dos serviços será efetuado ros seguintes :ermcs:
11.2.1- Provisoriamente, para &eito de posteria verificação da ccinfornicade cc serviço cin a
especificação;
11.2.2- Definitivamente após verificação da ~.ial dae e quartdade co ser.iço, pelo setor
responsá~€l pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A resdsão ccntratual poderá ser:
12.2- Determinada por atc uniLateral e escrito da CDWRATACE, nos casos enumerados nos
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei ~ederal n~ 8.666/93, ot pela CCNTRWADA pelc
descumpnrrento de qtalq~r das cláusulas contratjais;
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaç~ esc-ita e ‘Lndanentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processc lidtatório, ~soe :ue ~ja conveniência
da ADMIN:STRAçAO;
12.4- Em caso de escisão prevista nos incisos X:I e XVJ, do art. 78, ca Lei ~° 3.666i93, serr
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos pr~iJízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

Governo MunKipoI de Bawnt&CE
Praça da Matnz. SIN, Polocic Entre Rkis cent-r,

CER 6? 760-000 — CNP n 07 387.3t310001 ~



itá

12.5- A rescisão contratual de cpje trata o ir’ciso 1, cc art. 76. acarreta as conse~uêrtias
previstas ~o art. 80, incisos 1 a IV, amDos da Le n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1- A execução contratual será acom~rnada e fiscalizada ,da SECRETARIA DE
ADMINIrRAçÃ0, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, atraves de serÃdor especiainiente designado
para este fim pela CONTRATANTE, de accr-do com o esmtelecicc no a-z. 67, ~ Lei Federa. no
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS
14.1- DecLaram as partes que este Cotrato corresponde à nanifest~cão cnal, :cnpleta e
exclusiva, do acordo entre elas ce ebrado:
14.2- Ofr~ç5o do confratado de manter, du-an:e toda a execução dc Coritra:o, em
compatibilic~de com as obrigações por ele assunidas, :odas as corid cães de haLilitação e
qualificação exigidas na lidação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Ccrrarca de Batu téycE. para conhecimerro das questões
relacionacas com o presente Cont-ato que não forem ~oMdos peios me os acministraUvos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusjas e condições retro-es:ipulacas, as partes
contratan:es assinam o presente nstrjmento. en duas ~ as, para que surtam seus j~r~iccs e
legais efetos.

ICE, — ce __________ de 2C23.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01. 02.

Nome: Nome:
CPF/MF: CPF/%IF:

Governo M~nicipd de Batunte/cE
Praça daMa rz. SIN PcI&io E-tre &io’ centro
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ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso
XXXIII do art. 72 da Consti ‘ção Federal).

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° _J2023

DECLARAMOS, para todos os frs e sob as penes de lei, q..e não execatanos 7aoalho notuno,
perigoso ou insalubre com mer~res de cezoitc anos e de qualque trate ho com nenores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a parttr de quatorze anos, em cumprimentc ao
disposto no nciso )O(XIII do art. 7~ da C~,stituiçâo Fe:era e de cc”fo~’nidade tom a edgência
prevista no inciso V, do art 27 da Lei Federal n° 8.66693 e suas alterações pc.stericres.

_____________ de 2023

Carimbc e assinatura do representarre egal da empresa.

Governo Mur’ic po de BotuntéJCE
Proço do Motriz S’N Polocio Entre ~cs Centra
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• , inscrita no CNPJ no . . , ~or
intermédio ce seu represeritarte egal, o(a) Sr.(a.)

portadcr(a) da Carteira de Idertidace n° . e cc C2F 90
, DECLARA, para fins dc di~osto no subi:em 6.1 co Edita.,

sanções adminisfrativas cabíveis e sob as penas da lei, q~e esta errpr~, na ~esente
considerada

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 dD artgD 3° da Le Covpemenzr no 123, de
14/12/20C6,

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Irxiso
Compleme-car no :23, de :4/12/2006.

Declara ahoa que a empresa está exc uída das vedações constantes
3° da Lei Cmiplementar nC 123, ce 14 de dezembro de 2006.

(loca e data)

1: co aogc 3C da Le

dc ~rá;a’o 4° do ango

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinaiar com um “X” a concição da empresa
Este formj&io deverá ser entregue à Cõmissão jurt~tente ccm os enveiopes “A” e “B”.
pelas empresas que pretenderan se beneficiar nesta licitaçãD cc regime d f&eiciado e
favorecidc pevisto na Lei ~ompla,ientar n° 123/2006

Governo Municipa de BatuntaCE
Praça dc Motnz s/N Pdacic Entre Rcs CenPti
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ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° _J2023

sob as
data, é
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ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E INEXISTENCIA DE FATO
IMPEDITXVO SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS NG _/2023

(NOME E QJALIFICAÇÃO CD FORNECEDOR),~

a) sob as penas ca lei, para todos os fins de direito a a_ie se posse preza-, evecia men:e rara
fins de prova em processe licita:õrio, jwto ao fruiicí~ic de _________ Est~: ia Ceará, cue
concorda integralmente cem os te-mos deste edital e seis anexos;

b) que inexste qualquer fa:o superveniente imped t ve ie nossa habil tação pa-a rari: par ro
presente certame licitatório, bem assim que ‘ti~nts daite da obrigazriedaoe ce declarar
ocorrênci~ posteriores, nos tenios do art. 32, ~2’~ de Ld n.0 O 666/93

Pelo que, ~or ser a expressão da verdade, firma a prese—te, sob as penas da ._ei

_________ /CE, — _________

Carimbe e assinatura do rep-eserta’ite egal de empr~a.

Soverno Municipa de BatunteiE
Praça co Motriz, S.’N Pd~o Entre fl’os. Centro
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MODELO DE PROCURAÇÃO

Rei.: TOMADA DE PREÇOS N° _/2023

OUTORGANTE: (Nome e cualificação COMPLETA)

OUTORGADO: (Nome e qualificação CO(’~’PLETA)

PODERES
Apresenta documentaçãc e propostas, paUcipar cc sessões pLblicas oe abe-tura de
documentos de habilitaçãD e de propostas, assinar as respectivas ~as registrar ocorrêncas,
formular i-npugnações, interpor recursos renunciar ao d reito ce recirsc, renjncir a -ectrso
interposto e assinar todos os atos e cua squer ocnrnentos irdi~r~áve!s ao ocm e fiel
cumprimento do presente nandato.

(local e data)

(carimbo e assinatura do represertante legal)

Obs: Se ,articular, deverá ter firma reconhecida er cartório, e ser elaoorada em papel
timbrado de licitante e assnada pcr represente legal ou ~ssoa devica~ente autorizada, seido
necessário comprovar os poderes do ot.torgante pe-a ‘azer a deeçaçã~ acima.

Governo Municipc de BokntefCE
Praça do Motriz. S/N Polaco Eu re Rios. Centro

CEP- 62 7~0-OOC CNPJ n°07 387343/OOO1-~


